
 

  

 
N.º 6/2026 

 
TRANSMISSÃO DE ESTABELECIMENTO: AQUISIÇÃO 

PELO NOVOBANCO DA UNIBANCO À UNICRE 
 
 

O SNQTB tem vindo a acompanhar o processo de aquisição pelo novobanco do negócio 
de crédito ao consumo da Unicre, operado através da marca Unibanco, tendo 
inclusivamente promovido uma reunião com a administração da Unicre. 
 
No dia 26 de janeiro, o SNQTB recebeu uma comunicação por parte da Unicre, 
comunicando e prestando informações, nos termos do artigo 286.º do Código do 
Trabalho, quanto à transmissão da sua posição nos contratos de trabalho dos seus 
trabalhadores para o novobanco. Dessa informação, igualmente transmitida aos 
trabalhadores, salienta-se o seguinte: 
 
a) Nos termos legais, o novobanco assumirá a posição da Unicre nos contratos de 

trabalho, os quais manter-se-ão de acordo com os termos em vigor; 
 
b) Com a transmissão da posição de empregador, os trabalhadores mantêm todos os 

direitos contratuais e adquiridos, sem prejuízo de pontuais ajustamentos e adaptações 
necessárias para harmonização com as condições de trabalho, regras, procedimentos e 
políticas vigentes no novobanco, o que não prejudica a manutenção, na sua 
globalidade, da posição contratual de cada trabalhador; 

 
c) A transferência produzirá efeitos previsivelmente entre o dia 28 de fevereiro e o dia 30 

de abril de 2026. A data concreta será transmitida oportunamente; 
 
d) Após a transmissão, serão aplicáveis aos contratos de trabalho dos trabalhadores, na 

sua integralidade, os acordos coletivos de trabalho aplicáveis às relações laborais 
mantidas com o novobanco, nomeadamente o Acordo Coletivo de Trabalho do sector 
bancário; 

 
e) Resultante da alteração do local de funcionamento do Negócio Unibanco, os locais de 

trabalho serão nas instalações sitas no campus do novobanco, Av. Dr. Mário Soares, 
Taguspark, Edifício 1, em Porto Salvo. No caso de trabalhadores sedeados na zona do 
Porto, será permitido prestar trabalho presencialmente nas instalações do novobanco 
sitas no Porto, na Rua José Falcão, n.º 158. A alteração do local de trabalho não 
prejudica a possibilidade de prestação de trabalho remotamente, em conformidade 
com a política de teletrabalho vigente no novobanco; 

 



 

  

f) A transmissão da posição jurídica de empregador para o novobanco não afetará a 
unidade económica constituída pelo Negócio Unibanco, implicando, do ponto de vista 
funcional, a integração dos trabalhadores nos grupos funcionais existentes no 
novobanco, de acordo com o respetivo conteúdo funcional. Nessa medida, as funções 
desempenhadas manter-se-ão inalteradas no seu núcleo essencial; 

 
g) Quanto à remuneração e benefícios, a transmissão da posição contratual de 

empregador será efetuada com respeito pelo equilíbrio global tanto da remuneração, 
como dos benefícios que os trabalhadores auferem atualmente enquanto trabalhadores 
da Unicre. A remuneração mensal fixa ilíquida não será reduzida, conforme 
enquadramento no novobanco; 

 
h) Os trabalhadores continuam a beneficiar dos Serviços de Assistência Médico-Social, no 

caso do SNQTB do SNQTB Saúde; 
 
i) Por fim, como consequência da transmissão de estabelecimento, o novobanco não 

prevê adotar quaisquer medidas específicas com impacto direto nos contratos de 
trabalho para além do anteriormente exposto e detalhado na comunicação enviada, 
referindo que globalmente as condições de remuneração e benefícios atribuídos aos 
trabalhadores é igual ou mais vantajosa do que a atual. 

 
O SNQTB continuará a acompanhar este processo. Caso queiram esclarecimentos ou 
informações adicionais, os nossos sócios da Unicre abrangidos por esta operação não 
devem hesitar em nos contactar. 
 
Lisboa, 27 de janeiro de 2026. 
 
SNQTB: Garantir hoje, Proteger amanhã. 
 

A Direção 

  
TIAGO TEIXEIRA PAULO GONÇALVES MARCOS 

Vice-Presidente da Direção Presidente da Direção 
 


